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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.023-A, DE 2018 

(Do Sr. Patrus Ananias) 
 

Susta o Decreto nº 9.462 de 8 de agosto de 2018, que altera o 
regulamento do Beneficio de Prestação Continuada, aprovado pelo 
Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e o Decreto nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, que dispõe sobre o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico; tendo parecer da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. BENEDITA 
DA SILVA). 
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ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
 

(*) Atualizado em 04/04/23, em razão de novo despacho.  
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    CONGRESSO NACIONAL decreta: 

               Art. 1º.  Fica sustado, nos termos do inciso V, do art.49 da Constituição 

Federal, o Decreto nº  9.462  de 8 de agosto de 2018, que altera o regulamento do 

Beneficio de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214, de 26 de 

setembro de 2007, e o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre 

o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico 

     Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A política de proteção aos idosos carentes iniciou-se, principalmente, com a 

Constituição de 1988 quando a Assistência Social passou a ser componente da 

Seguridade Social devendo ser prestada a todos aqueles que dela necessitarem 

independente de contribuições, passando a ser considerada como um direito de 

cidadania e reconhecida como política pública.  No seu artigo 230 reconhece como 

um dever da família, da sociedade e do Estado à proteção das pessoas idosas.  

Advoga também que a atenção aos idosos deve ocorrer de preferência, nos seus 

lares, com o intuito de evitar sua institucionalização.  Na Constituição também está 

previsto o atendimento à pessoas idosas no Sistema de Seguridade Social. No  artigo 

196 considera-se  a saúde como um direito de todos e dever do Estado, garantindo o 

acesso universal.   

A política de Assistência Social foi regulamentada através da Lei Orgânica 

de Assistência Social (LOAS) em 1993 e esta área passou a transitar no campo dos 

direitos de responsabilidade do Estado e com universalização dos acessos. Segundo 

a LOAS, a política de assistência social passaria a ser desenvolvida de forma 

descentralizada e com a participação da sociedade civil, através dos Conselhos de 

Assistência Social nas três esferas de governo, dos quais a mesma passou a fazer 

parte.  

De acordo com a LOAS (art. 2º), a política de Assistência Social deve 

realizar-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da 

pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender a 

contingências sociais e à universalização dos direitos sociais. Assim, os objetivos da 

política de assistência social contidos na Constituição Federal (artigo 203) e 

referendados na LOAS são: I) A proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência e à velhice; II) o amparo às crianças e adolescentes carentes; III) a 

promoção da integração ao mercado de trabalho; IV) a habilitação e reabilitação das 

pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 

V) a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família (BRASIL, art. 2o. , 1993).  

As modificações ocorridas com a regulamentação da LOAS alteraram, no 

campo jurídico-legal o conceito de assistência social, que, de assistencialismo, passou 
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a ser concebida como uma política pública, um direito do cidadão e um dever do 

Estado.  

O Benefício de Prestação Continuada (BPC) foi determinado pela 

Constituição de 1988 e regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS) em 1994. O BPC entrou efetivamente em vigor em janeiro de 1996, iniciando 

como um benefício de um salário mínimo, para pessoas idosas com 70 anos, nos dois 

primeiros anos, e de 67 anos e mais, nos anos seguintes, e para pessoas com 

deficiência, independentemente de terem contribuído previamente à Previdência 

Social, ou seja, constituindo-se em uma transferência de renda não contributiva de 

responsabilidade do Estado1.  O benefício é concedido somente àquelas pessoas que 

estão abaixo da linha de indigência prevista na LOAS (renda familiar per capita 

equivalente a um quarto do salário mínimo). Esse benefício é financiado por 

transferências do Tesouro Nacional, através do Fundo Nacional de Assistência Social 

(FNAS), tendo como principal fonte a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins). 

Através da Lei nº 10.741, de 01.10.03 (Estatuto do Idoso2), a idade mínima 

de acesso ao BPC passou para 65 anos a partir de 2004. Todos os que preencham 

os critérios do programa podem receber o benefício, que é individualizado não se 

configurando como sendo para a família.  

O governo federal assinou, nesta quinta-feira (7/08), um decreto que prevê 

a inscrição obrigatória no Cadastro Único e no Cadastro de Pessoa Física (CPF) das 

pessoas que recebem o Benefício de Prestação Continuada (BPC). Atualmente, cerca 

de 60% dos beneficiários não estão inscritos no cadastro. 

 Atualmente, 4,2 milhões de pessoas recebem o BPC, ao custo anual de R$ 

39,6 bilhões.  O BPC é uma assistência de um salário mínimo mensal paga a pessoas 

com deficiência ou com mais de 65 anos que tenham renda familiar per capita de até 

25% do salário mínimo (R$ 954), que comprovem condição de miserabilidade. 

Atualmente, isso representa menos de R$ 238,50 por pessoa. O benefício não dá 

direito a pensão nem paga 13º. O benefício assistencial,  sustenta 4,6 milhões de 

pessoas e tem orçamento anual de mais de R$ 50 bilhões. 

O decreto determina que o valor do benefício será bloqueado mesmo que o 

INSS, responsável pelo pagamento do BPC, não consiga notificar o beneficiário. Só 

após o bloqueio, se entrar em contato com o INSS, o beneficiário entenderá o motivo 

pelo qual teve o benefício bloqueado. Além disso, terá apenas dez dias para  presentar 

a defesa. 

De acordo com a regra hoje em vigor, se o governo não consegue notificar 

o beneficiário por correio, é necessária uma notificação por meio de edital e há prazo 

                                                      
1 O BPC substituiu a Renda Mínima Vitalícia (RMV) que a partir de 1996 foi extinta passando a ser pagos apenas 

os benefícios já concedidos. 
2 O Estatuto do Idoso estabeleceu que pessoas idosas são aquelas com 60 anos ou mais, porém os dados 
apresentados pelo IBGE e para efeitos do BPC a idade considerada como de pessoas idosas é de 65 anos ou 
mais, que foi o limite de idade considerado neste texto. 
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de 15 dias para apresentação de defesa. 

Com esta decisão o Governo ataca novamente os mais desprotegidos na 

nossa sociedade, não reconhecer as dificuldades das famílias em acessarem bancos, 

providenciar defesa, documentos em um prazo de 10 dias mostra que a decisão e de 

excluir as famílias do programa independente das possíveis irregularidades. Um 

Governo que renegocia dividas de grandes devedores e não cobra a divida da 

previdência social  não tem nenhum compromisso com o povo brasileiro. 

Assim, tendo em vista a urgência humanitária do Projeto de   Decreto 

Legislativo,  contamos com a colaboração dos ilustres pares para aprová-lo. 

    Sala das Sessões, em 14 de Agosto de 2018. 

 

       Patrus Ananias                                                                  Nilto Tatto 

Deputado Federal PT/MG                                              Deputado Federal PT/SP 

 

João Daniel       

Deputado Federal PT/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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......................................................................................................................................................  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum 

do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 

ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em 

qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.462, DE 8 DE AGOSTO DE 2018 
Altera o Regulamento do Benefício de 

Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e o 

Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que 

dispõe sobre o Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA:  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 1023-A/2018 

 

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art. 10. A pessoa com deficiência e o idoso deverão informar o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e apresentar documento com 

foto reconhecido por lei como prova de identidade do requerente.  

Parágrafo único. As crianças e os adolescentes menores de dezesseis anos 

poderão apresentar apenas a certidão de nascimento para fins da identificação 

de que trata o caput." (NR) 

"Art. 12. ..........................................................................................................  

§ 1º O beneficiário que não realizar a inscrição ou atualização no CadÚnico 

terá seu benefício suspenso após encerrado o prazo estabelecido na 

legislação.  

§ 2º O benefício será concedido ou mantido apenas quando o CadÚnico 

estiver atualizado e válido, de acordo com o disposto no Decreto nº 6.135, de 

26 de junho de 2007." (NR) 

"Art. 14. O Benefício de Prestação Continuada poderá ser requerido por meio 

dos canais de atendimento do INSS ou nos órgãos autorizados para este fim. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 15. A concessão do benefício dependerá da prévia inscrição do 

interessado no CPF e no CadÚnico, este último atualizado e válido, de acordo 

com os prazos estabelecidos no Decreto nº 6.135, de 2007. 

§ 1º O requerimento do benefício deverá ser realizado por meio dos canais de 

atendimento da Previdência Social ou de outros canais definidos em ato do 

Ministro de Estado do Desenvolvimento Social. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 16........................ .................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Na hipótese de não ser possível prever a duração dos impedimentos a que 

se refere o inciso I do § 5º, mas existir a possibilidade de que se estendam por 

longo prazo, o benefício poderá ser concedido, conforme o disposto em ato 

do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social. 

§ 7º Na hipótese do benefício concedido nos termos do disposto no § 6º, os 

beneficiários deverão ser prioritariamente submetidos a novas avaliações da 

deficiência, observado o intervalo máximo de dois anos. 

.......................................................................................................................... 

§ 11. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social estabelecerá 

diretrizes para o escalonamento, a priorização e os casos que serão 

dispensados das reavaliações em razão da deficiência constatada." (NR) 

"Art. 35-A. ....................................................................................................... 

Parágrafo único. O INSS deverá ser informado pelo representante legal ou 

pelo procurador sobre a propositura de ação judicial relativa à ausência ou à 

morte presumida do beneficiário." (NR) 

"Art. 39. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - realizar, periodicamente, cruzamentos de informações, utilizando o 

registro de informações do CadÚnico e de outros cadastros, de benefícios 

previdenciários e de emprego e renda em nome do requerente ou beneficiário 

e dos integrantes do grupo familiar; 

.......................................................................................................................... 

javascript:LinkTexto('DEC','00006135','000','2007','NI','','','')
javascript:LinkTexto('DEC','00006214','000','2007','NI','A','16','')
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V - enviar comunicações aos beneficiários, aos seus representantes legais ou 

aos seus procuradores; 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. A análise das defesas a que se refere o inciso VI do caput 

deve observar o disposto no Capítulo XI da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999." (NR) 

"Art. 42. ........................................................................................................... 

§ 1º A revisão de que trata o caput será realizada pelo INSS por meio da 

utilização de cruzamento de informações do beneficiário e de seus familiares 

existentes em registros e bases de dados oficiais, na forma estabelecida em 

ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social, e observará: 

I - o cadastramento ou a atualização cadastral no CadÚnico, conforme o 

disposto no Decreto nº 6.135, de 2007; 

II - a confrontação de informações de cadastros de benefícios, emprego e 

renda ou outras bases de dados de órgãos da administração pública 

disponíveis, referentes à renda do titular e de sua família; 

.......................................................................................................................... 

IV - as reavaliações da deficiência constatada anteriormente, quando o 

beneficiário não tenha superado os requisitos de renda familiar mensal per 

capita. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A revisão de que trata o caput poderá ser realizada para os benefícios 

concedidos ou reativados judicialmente, observados os critérios definidos na 

decisão judicial. 

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Social e o Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão compartilharão as bases de dados nos termos 

do Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016. 

§ 5º Os benefícios concedidos administrativamente que utilizem critérios 

definidos em ações civis públicas poderão ser revisados de acordo com os 

mesmos critérios de sua concessão. 

§ 6º A reavaliação médica e social da deficiência fica condicionada à 

conclusão da análise relativa à renda, decorrente do procedimento disposto 

no inciso II do § 1º. 

§ 7º A reavaliação médica e social da deficiência poderá ser priorizada ou 

dispensada por ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social, 

considerados o tipo e a gravidade do impedimento, a idade do beneficiário e 

a duração do benefício. 

§ 8º O Ministro de Estado do Desenvolvimento Social editará ato 

complementar ao disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 47. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso nas seguintes 

hipóteses: 

I - superação das condições que deram origem ao benefício, previstas nos art. 

8º e art. 9º; 

II - identificação de irregularidade na concessão ou manutenção do benefício; 

III - não inscrição no CadÚnico após o fim do prazo estabelecido em ato do 

Ministro de Estado do Desenvolvimento Social; 

IV - não agendamento da reavaliação da deficiência até a data limite 

estabelecida em convocação; 

V - identificação de inconsistências ou insuficiências cadastrais que afetem a 

avaliação da elegibilidade do beneficiário para fins de manutenção do 

javascript:LinkTexto('LEI','00009784','000','1999','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00009784','000','1999','NI','','','')
javascript:LinkTexto('DEC','00006214','000','2007','NI','A','42','')
javascript:LinkTexto('DEC','00006135','000','2007','NI','','','')
javascript:LinkTexto('DEC','00008789','000','2016','NI','','','')
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benefício, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Social; ou 

VI - identificação de outras irregularidades. 

§ 1º A suspensão do benefício deve ser precedida de notificação do 

beneficiário, de seu representante legal ou de seu procurador, 

preferencialmente pela rede bancária, sobre a irregularidade identificada e da 

concessão do prazo de dez dias para a apresentação de defesa. 

§ 2º Se não for possível realizar a notificação de que trata o § 1º pela rede 

bancária ou pelo correio, o valor do benefício será bloqueado. 

§ 3º O bloqueio do valor do benefício consiste no comando bancário que 

impossibilita temporariamente a movimentação do valor referente ao 

benefício, observadas as seguintes regras: 

I - o bloqueio terá duração máxima de um mês; 

II - o valor do benefício será desbloqueado após contato do beneficiário, do 

seu representante legal ou do seu procurador, por meio dos canais de 

atendimento do INSS, presenciais ou remotos, ou de outros canais definidos 

para esse fim; e 

III - no momento da solicitação do desbloqueio, o INSS ou outros canais 

definidos para esse fim deverão notificar o beneficiário, o seu representante 

legal ou o seu procurador sobre a situação de irregularidade e sobre a 

concessão do prazo para apresentação de defesa, devendo o interessado 

confirmar ciência. 

§ 4º Após a notificação e o desbloqueio, o beneficiário, o seu representante 

legal ou o seu procurador terá o prazo de dez dias para apresentar a defesa 

junto aos canais de atendimento do INSS ou a outros canais autorizados para 

esse fim. 

§ 5º O INSS terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período, para 

analisar a defesa interposta. 

§ 6º O benefício será mantido caso a defesa apresentada seja acatada. 

§ 7º A suspensão do pagamento do benefício consiste na interrupção do envio 

do pagamento à rede bancária e observará as seguintes regras: 

I - o benefício será suspenso: 

a) quando o beneficiário, o seu representante legal ou o procurador for 

notificado e não apresentar defesa no prazo de dez dias; 

b) quando os elementos apresentados na defesa forem insuficientes; 

c) quando o beneficiário não entrar em contato com os canais de atendimento 

do INSS ou outros canais autorizados para esse fim no prazo de trinta dias, 

contado do bloqueio de que trata o § 3º; ou d) quando informada a ausência 

do beneficiário pelo representante legal ou pelo procurador, na forma da lei; 

II - o beneficiário, o seu representante legal ou o seu procurador deverá ser 

comunicado sobre os motivos da suspensão do benefício e sobre o prazo de 

trinta dias para a 

interposição de recurso junto aos canais de atendimento do INSS ou a outros 

canais autorizados para esse fim; e 

III - o recurso interposto será analisado pelo Conselho de Recursos do Seguro 

Social - CRSS. 

§ 8º A interposição de recurso não gera efeito suspensivo. 

§ 9º O benefício será restabelecido caso o recurso interposto ao CRSS seja 

provido, sendo devidos os valores desde a suspensão do benefício, respeitado 

o teor da decisão." (NR) 
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"Art. 47-A. ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º .................................................................................................................. 

I - a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso, da cessação do 

contrato de trabalho, do encerramento da atividade empresarial, da última 

competência de contribuição previdenciária recolhida como contribuinte 

individual ou do encerramento do prazo de pagamento do seguro desemprego; 

ou 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 48. O benefício será cessado: 

I - nas hipóteses de óbito, de morte presumida ou de ausência do beneficiário, 

na forma da lei; 

II - quando o beneficiário, o seu representante legal ou o seu procurador não 

interpuser recurso ao CRSS no prazo de trinta dias, contado da suspensão do 

benefício; ou 

III - quando o recurso ao CRSS não for provido. 

§ 1º O representante legal ou o procurador são obrigados a informar ao INSS 

a ocorrência das situações a que se refere o inciso I do caput. 

§ 2º O INSS comunicará o beneficiário, seu representante legal ou o seu 

procurador, por meio dos canais de atendimento do INSS ou de outros canais 

autorizados para esse fim, sobre os motivos que levaram à cessação do 

benefício." (NR) 

"Art. 48-B. Fica vedada a reativação de benefício cessado quando esgotadas 

todas as instâncias administrativas de recurso." (NR) 

"Art. 49. Cabe ao INSS, sem prejuízo da aplicação de outras medidas legais, 

adotar as providências necessárias à restituição do valor do benefício pago 

indevidamente, ressalvados os casos de recebimento de boa-fé. 

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 2º Ficam dispensados de realizar inscrição no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico, para fins de requerimento e manutenção do Benefício 

de Prestação Continuada, até que seja efetuada adaptação no formulário e no sistema, os 

requerentes ou beneficiários menores de dezesseis anos ou pessoas interditadas total ou 

parcialmente que: 

I - estejam internados em instituição, abrigo, asilo ou hospital há doze meses ou 

mais; ou 

II - não possuam família de referência. 

Art. 3º Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social regulamentará as 

situações de não inscrição ou não atualização do CadÚnico, de reavaliação da deficiência e de 

irregularidades. 

Art. 4º A retificação e a complementação de informações cadastrais serão 

disciplinados em ato conjunto do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e do 

Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, observadas as análises de risco sobre 

retificação e complementação de informações realizadas de ofício. 

Art. 5º As verificações periódicas disciplinadas pelo art. 39, caput, inciso II, do 

Anexo ao Decreto nº 6.214, de 2007, deverão ser implementadas pelo INSS no prazo de cento 

e vinte dias, contado da entrada em vigor deste Decreto. 

Art. 6º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo ao Decreto nº 6.214, 

de 2007: 

I - os incisos I a V do caput do art. 10; 

II - o § 4º do art. 49; e 

javascript:LinkTexto('DEC','00006214','000','2007','NI','A','47-A','')
javascript:LinkTexto('DEC','00006214','000','2007','NI','A','39','')
javascript:LinkTexto('DEC','00006214','000','2007','NI','A','39','')
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III - o § 2º do art. 2º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Alberto Beltrame 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 

para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem 

fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 

beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 1023-A/2018 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 

prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 

vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o 

fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação 

de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e 

respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados 

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos 

direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 

órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 

termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 

18. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 

meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.023, DE 2018

Susta o Decreto nº 9.462, de 8 de agosto
de 2018, que altera o regulamento do Benefício
de  Prestação  Continuada,  aprovado  pelo
Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007,
e o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007,
que  dispõe  sobre  o  Cadastro  Único  para
Programas  Sociais  do  Governo  Federal  -
CadÚnico.

Autores:  Deputados  PATRUS  ANANIAS,
NILTO TATTO E JOÃO DANIEL

Relatora: Deputada BENEDITA DA SILVA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Decreto  Legislativo  em  epígrafe,  de  autoria  dos

ilustres Deputados Patrus Ananias, Nilto Tatto  e João Daniel,  visa sustar,  nos

termos do inciso V do art.49 da Constituição Federal, o Decreto nº 9.462, de 8 de

agosto de 2018, que altera o regulamento do Benefício de Prestação Continuada -

BPC, aprovado pelo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e o Decreto nº

6.135,  de  26  de  junho  de  2007,  que  dispõe  sobre  o  Cadastro  Único  para

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.

Na  Justificação,  os  autores  argumentam  que  as  exigências

contidas no referido Decreto, que altera a regulamentação do BPC, atacam os

mais  vulneráveis  na  nossa  sociedade,  uma  vez  que  não  reconhecem  as

dificuldades enfrentadas por esses segmentos para acesso ao sistema bancário e
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS

elaboração  de  documentos,  em  um  prazo  exíguo,  no  caso  de  bloqueio  do

benefício assistencial que garante sua subsistência e de sua família. 

A proposição em análise, que tramita em regime ordinário, sujeita

à apreciação do Plenário, será instruída pelas Comissões de Seguridade Social e

Família e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA

A Constituição Federal de 1988, conhecida como a “Constituição

Cidadã”,  assumiu  o  compromisso  de  proteger  segmentos  populacionais  mais

vulneráveis,  como pessoas idosas  e  pessoas com deficiência.  Nesse sentido,

garantiu o recebimento de um salário mínimo mensal  para a pessoa idosa ou

pessoa com deficiência que comprovem não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (art. 203,

inciso V, da CF/88).

Regulamentado  pelos  arts.  20  e  21  da  Lei  nº  8.742,  de  7  de

dezembro de 1993,  o  Benefício  de Prestação Continuada (BPC) foi  pago,  em

novembro  de  2021,  a  4.791.702  pessoas  idosas  e  pessoas  com  deficiência.

Importante destacar que o público-alvo do BPC pertence a grupos familiares que

vivem em situação de pobreza e enfrentam dificuldades históricas para acesso a

direitos básicos de cidadania, como educação, transporte, saúde e trabalho, entre

outros.

Assiste  razão  aos  nobres  autores  da  proposição  ora  em

apreciação, ao destacarem a dificuldade dos beneficiários e de suas famílias em

acessar,  por  meio  do  sistema bancário  ou  outras  ferramentas  tecnológicas,  a

informação de que seu benefício se encontra em suspeição e que dispõem de um
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prazo exíguo – 10 dias – para apresentar defesa junto ao INSS, sob pena de

bloqueio do recurso financeiro que garante condições mínimas de sobrevivência.

De  fato,  afigura-se  inaceitável  o  Poder  Público  exigir,  de  uma

parcela  da  população  que  vivencia  múltiplas  privações  para  sobreviver,

conhecimento e atitudes que fogem ao seu cotidiano para que possam usufruir de

um direito garantido pelo texto constitucional.

 Em síntese, as exigências constantes do Decreto nº 9.462, de 8

de agosto de 2018, não consideram a fragilidade das pessoas e famílias do BPC

no acesso à tecnologia, ao sistema bancário e a pessoas que consigam orientar

sobre  os  documentos  e  argumentos  a  serem  apresentados  perante  o  órgão

público, a título de defesa dos seus direitos.

Nessa  perspectiva,  pode-se  afirmar  que  esse  é  um  Decreto

leonino, porquanto favorece abusivamente uma das partes, o Poder Público, em

detrimento das pessoas idosas e pessoas com deficiência que recebem o BPC. 

Posto  isso,  votamos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Decreto

Legislativo nº 1.23, de 2018.

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2022.

Deputada BENEDITA DA SILVA

Relatora
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.023, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.023/2018, nos termos do Parecer
da Relatora, Deputada Benedita da Silva. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho - Presidente, Pedro Westphalen, Eduardo Barbosa e
Paulo  Foletto  -  Vice-Presidentes,  Adriana  Ventura,  Alan  Rick,  Alexandre  Padilha,
Benedita  da Silva,  Carla  Dickson, Carmen Zanotto,  Célio Silveira,  Chico D'Angelo,
Chris Tonietto, Daniela do Waguinho, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dulce Miranda,
Eduardo  Costa,  Eros  Biondini,  Flávia  Morais,  Francisco  Jr.,  Jandira  Feghali,  Jorge
Solla,  Leandre,  Luciano  Ducci,  Marreca  Filho,  Marx  Beltrão,  Miguel  Lombardi,
Ossesio Silva, Rejane Dias, Robério Monteiro, Ruy Carneiro, Silvia Cristina, Tereza
Nelma, Vivi Reis, Afonso Hamm, Alice Portugal, Christiane de Souza Yared, Diego
Garcia, Dr.  Zacharias Calil,  Gilberto Nascimento, Hiran Gonçalves,  Idilvan Alencar,
João Campos, Lauriete, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Luiz Lima, Mauro Nazif, Ney
Leprevost, Paula Belmonte, Professor Alcides, Professora Dorinha Seabra Rezende e
Ricardo Silva. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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